
EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA 
MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBITINGA 

Nós Vereadores abaixo assinados vimos através deste requerer de 

Vossa Excelência urgência especial e inclusão na Ordem do Dia da Sessão Legislativa 

Ordinária que se realiza nesta data, do PROJETO DE LEI ORDINÁRIA N° 169/2013 — 

QUE AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A ABRIR CRÉDITO ESPECIAL NO 

ORÇAMENTO APROVADO PELA LEI MUNICIPAL N° 3.636, DE 19 DE 

DEZEMBRO DE 2012. 

Tal solicitação se dá em virtude da necessidade de suplementação de 

dotações do orçamento vigente, os quais serão destinados à aquisição de materiais e 

equipamentos para o setor de trânsito, para melhoria das condições de tráfego dos veículos 

nesta cidade. 

Termos em que, 

P. Deferimento 

Ibitinga, 19 de novembro de 2013. 

Câmara Municipal de Ibitinga - SP 

L PINTO DA COSTA 
fiador 

A SUA EXCELÊNCIA O SENHOR 
DR. MARCEL PINTO DA COSTA 
PRESIDENTE 
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